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SINOPSE: 
No direito brasileiro um dos temas importantes é o controle difuso-incidental de constitucionalidade. 

Uma vez argüida pela parte a inconstitucionalidade da lei como questão prejudicial, o juiz ou tribunal 

poderá afastar, no caso concreto, a incidência da lei que está regendo o contrato, por inconstitucional. 

Nessa direção, esta obra visa facilitar o operador do Direito para compreender e operar no seu dia a 

dia a inconstitucionalidade da lei como questão prejudicial no controle difuso incidental de 

constitucionalidade em tema capitalização nos contratos bancários. 

O conteúdo desta obra foi preparado com zelo e abrangência, e serve para os operadores do Direito 

no seu dia a dia, para aqueles que estão se preparando para concursos públicos e para os estudantes 

de Direito, numa linguagem simples e objetiva permeada pela melhor doutrina e jurisprudência.  

SOBRE O AUTOR:  
Doutorando em Ciências Jurídicas pela UNLP; Mestre em Direito Constitucional pela UNIBAN-SP; autor 

de várias obras e artigos jurídicos. Suas obras já foram citadas como fonte para 350 acórdãos dos 

Tribunais Ordinários da Federação, inclusive, em alguns, no corpo do acórdão foram mencionadas por 

quatro vezes; professor universitário; professor de vários cursos da ESA-SP; Conferencista com 200 

palestras ministradas; membro consultor da Comissão de Direito Constitucional da OAB-SP; 

homenageado pela OAB-SP por três vezes, duas com a “Láurea de Reconhecimento”, 2006 e 2009, 

“pelas palestras ministradas”, e outra com a “Láurea do Mérito Cultural”, em 14/10/2011, “pelos 

relevantes serviços prestados à Advocacia Bandeirante, como Conferencista Emérito do Departamento 

de Cultura da OAB-SP. 

 

 


